
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO 
 
 

LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE CAPIXABA (LIEC) 
Lei Estadual nº 11.246/21 e pelo Decreto nº4.933-R de 27 de julho 2021. 
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APRESENTAÇÃO 
 

Este documento tem por objetivo apresentar a execução do Objeto AEST NO VOLEI 
DE PRAIA NACIONAL aprovado pela Lei de Incentivo ao Esporte Capixaba e 
apresentar os resultados alcançados.   

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Proponente: Associação Esportiva Siderúrgica de Tubarão – AEST 
CNPJ: 27.57.746/0001-85 
Endereço: Rodovia ES 010, Km 8,5, Serra-ES. Cep 29.173-000 

 

2. IDENTIFICAÇÃO E DETALHAMENTO DAS AÇÕES DO PROJETO  

Projeto: Aest no Volei de Praia Nacional  
Manifestação Esportiva: Desporto de Rendimento       
Valor Captado: R$ 362.116,91 
Período de execução: julho/2024 a junho/2025 
Patrocinadores do projeto: V.M Comercio de Automóveis Ltda. e Kurumá Veículos S.A. 
 
 
 

Execução Física do Projeto 
 
 

O Projeto AEST NO VOLEI DE PRAIA NACIONAL foi desenvolvido com o objetivo de 
tornar a modalidade em uma potência esportiva em solo capixaba e de proporcionar a 
prática do Vôlei de Praia para atletas masculinos e femininos, de 13 a 35 anos, 
nascidos ou residentes no Espírito Santo. 
 
O Projeto visa ampliar o acesso regular à modalidade, promover a melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos e desenvolver o sistema esportivo competitivo. 
 
O projeto foi realizado no Clube AEST, com 18 atletas de alto rendimento, masculinos e 
femininos, em quatro categorias (Sub 17, Sub 19, Sub 21 e adulto), e ocorreram em 
dois períodos, pela manhã (treinos técnicos) e à tarde (treinos físicos), com 
possibilidade de inversão para melhor atender os objetivos do projeto. 
 
Foi disponibilizada uma equipe técnica (técnico, preparador físico, assistente técnico e 
fisioterapeuta) e infraestrutura para o treinamento (rede, bolas, uniformes e 
suplemento alimentar). 
 
Como parte importante das atividades, sempre que possível foi realizada palestras 
falando da importância da prática esportiva para o desenvolvimento dos participantes 
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do projeto, inclusive com a participação dos atletas Evandro e Arthur, que fazem parte 
da elite do vôlei de praia brasileiro. 
 
O projeto também proporcionou suporte para as competições, incluindo passagens 
aéreas, hospedagem, transporte e despesas de alimentação. 
 
 
Atividades Realizadas: 
- Treinamentos especializados com treinadores experientes; 
- Participação em competições estaduais e nacionais; 
- Desenvolvimento de habilidades técnicas e táticas; 
- Manutenção de uma equipe de apoio para os atletas; 
- Proporcionamento de infraestrutura adequada para o treinamento. 
 
Resultados: 
- Melhoria significativa na técnica e desempenho dos atletas; 
- Participação exitosa em competições estaduais e nacionais; 
- Desenvolvimento de novos atletas de vôlei de praia; 
- Alavancagem da cadeia produtiva do esporte, com distribuição de emprego e renda. 
 
 
 
3.   COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 
 
 
Resultados Esportivos CBI 
 
Competição Categoria Colocação 

Circuito Brasileiro 

Interclubes – Serra/ES 
Sub-17 Ana Beatriz e Isabela - 3º lugar 

Circuito Brasileiro 

Interclubes – Jijoca/CE 

 

Sub-17 Ana Beatriz e Isabela - 1º lugar 

Circuito Brasileiro 

Interclubes – Praia 

Clube/MG 

Sub-19 Julhia e Ana Beatriz – 1º lugar 

Circuito Brasileiro 

Interclubes – Serra/ES 
Sub-21 Julhia e Ana Beatriz - 1º lugar 
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Competições / Torneios Regionais 
 

Competição Categoria Colocação 

Circuito Brasileiro Vôlei 

de Praia Aberto – 

João Pessoa/PB 

Adulto Julhia e Luiza - 3º lugar 

Circuito Brasileiro de 

Vôlei de Praia 

Aberto/Top 16 – 

Recife/PE 

Adulto Elize e Thamela - 1º lugar 

Circuito Brasileiro Vôlei 

de Praia Aberto – 

São Luís/MA 

Adulto 

Julhia e Ana Beatriz - 3º lugar 

Pedro Joaquim e Jonathan - 3º 

lugar 

Circuito Brasileiro Vôlei 

de Praia – 

São Luís/MA 

 

Sub-21 
Ana Beatriz e Julhia - 2º lugar 

Torneio em Guarapari/ES 
Sub-17, 19 e 

21 

Miguel e Keven - 1º lugar 

Rafael e David - 2º lugar 

Mariana e Isabel - 3º lugar 

Torneio Cana Caiana 
Sub-16 e 

Sub-19 

Douglas e Keven – 2º lugar 

Eduarda e Ana Júlia – 3º lugar 

Ana Clara e Júlia – 2º lugar 
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Abaixo apresentamos algumas fotos e matérias dos eventos. Demais fotos podem ser 
acessadas através do registro fotográfico em anexo a este relatório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
“Na competição feminina, Ana Beatriz e Isabela, da Associação Esportiva e Social de 
Tubarão (AEST) - ES, também brilharam ao garantir o título. Elas superaram a dupla 
Clara Moutinho e Kiara Vitória, do Tijuca Tênis Clube - RJ, que também havia vencido a 
1ª etapa em Serra. Em uma final emocionante, Ana Beatriz e Isabela venceram por 2 
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sets a 0, com parciais de 23/21 e 21/13, consolidando seu lugar no topo do pódio” 
 
 
Campeonato Brasileiro Interclubes de Vôlei de Praia 2024 - 1ª Etapa Sub 17 | Clube AEST 
 
 
Print de tela das publicações nas redes sociais marcando os patrocinadores 

https://drive.google.com/drive/folders/1xTfWK1iy5Z_f6s33bKDvxr4UNecaRE_M?usp=drive_link  

 
 

 

 
 
 
 
Em anexo segue o relatório fotográfico do projeto. 
 
 
 
 
 
 
 

Vitória, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 
_________________________________________ 

Danielle Duarte Bernardi 
Presidente do Conselho Diretor 

Associação Esportiva Siderúrgica de Tubarão - AEST 
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